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••Aprova as contas da PrefHtura Municipal de Piedade, relativas^ ao
exercício de 2006 j;

í

A Câmara Municipal de Piedade decreta; |
c

Faço saber que a Câmara Municipal de Piedade, aprovou e eu promulgo oDECRETO LEGISLATIVO:

Artigo 2° -Este Decreto Legislativo enta enr vigor na data de sua^ilação, revogadas as disposiçdes em conteano.
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Sala das Se^s, 12 de maio de 2008

DanieHKas de Moraes
Presidente

Registrado e public^ /na data supra.

Jussara
'çalves
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